
W
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
C0NTRATO ADMINTSTRATM Na 36/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 36/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

PENALVA/MA E O INSTITUTO VIVER, NA

FORMAABAIXO:

O MUNICÍpIO DE PENALVAINIA, pcssoa iurídica de direito público intcrno, sediada na Praça Dr. Josó

foaquirrr Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPf sob o ne 06.179.40210001-81, neste ato

r-epresentado por, Luiz Henrique Alves Guerra, Prefeito Municipal, portador do CPF n" 787.L78.332-72,

dorâvalre flenominado CONTRATANTE e o INSTITUTO VIVER, inscrito no CNPJ sob o ne

21.851.634/0001-28, com sede na Rua do Aririzal, n" 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro

Turúr, CEP: 65066-265, São l,uís/MA, neste ato representado por, fennifer Andressa Abreu Pinheiro,

Diretora Exccutiva, portadoraA e CPF nq 615.769.603-66, doravante denominado CONTRATADA, conformc

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ne OOI/2O25-

SEMEL e em obscrvância às clisposiçõcs da Lei n" 14.733, de 1q dc abril de 2021, c demais lcgislação

aplicável, resolvenr celebrar o prescnte Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne 45/2025,
mediante as cláusulas e cottdições a seguir ellullcladas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBTETO

1.1. O gbieto clo presente instmlnento é a contratação de pessoa iurídica para prestação de serviço

de apoio na realização do evento esportivo "Copa de Futebol Amador", no Município de Penalva/MA,

obieto do Convênio Ministério do Esporte nq 5/2025, nas condições estabelecidas no 'l'ertno de

Referência.

1.2. Vinculam csta contratação, independcntemcntc dc transcrição:

1.2.1 . O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta da CONTRATADA;

1.2.4. Eventuais anoxos clos tlocumcntos supracitados'

2, CrÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Z.'1. O praz<t dc vigôncia da contratação inicia na data de assinatura do Contrato e termina ern 31 de

dezembro de2O25, na forma do artigo 105 da Lei no 1 4.133, de 2027.

3. CIÁUSULA TERCEIR.A - IT'TOOTI,OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUNS

3.1. O r.eginrc de cxecução contratual, os moclelos de gcstão e dc cxecução, assim como os prazos c

condições dc conclusãr.r, entrega, <-rbservação c rccebimcnto do obieto constaln no Termo de Reícrência,

ilnexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - §UtsCÔNTRATAÇAO
4.1. Não será admitida a subcontratação cl«r ollicto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA- PREÇO

5.1. O valor total rla contratação c dc R$ 206.500,00 [duzentos e seis rnil e quinheentos reais),
confornte proposta de preços da CON'l'RATADA.

S.Z. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e incliretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou itnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e conrerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cutnprimento integral

tlo ubjcto da contratação.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail.com

1



tr';\r/
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA
C0NTRATO ADMINISTRATM Ne 36l2O2S

6, CLÁUSUIA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento a CONTRATADÂ e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos lto 'l'ernto de Referência, anexo a este Colttrato'

7. crÁusutA sÉrtmn - REAIUSTE
7.1. Os prcços inicialmcntc contratados são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estilnado.
2.2. Apris o intcrrcgno dc um ano, e inclepcndcntcmcntc dc pcdido da CONTRATADA, os prcços iniciais

scrã6 rcajustados, nrcdiantc a aplicação, pclo contratantc, do índicc IGP-M (FGV], cxclttsivanlcntc para as

obligações itriciadas e collcluídas após a ocol'l'êllcia da anualidade.
7.3. Nos realustes subsequentes ao prirneiro, o interreguo mínimo de uur ano será contado a partir dos

et-eitos finauceiros do riltirno reajttste.
7.4. No caso cle atraso ou não divulgação dofsJ índice (s) de reajustamelrto, o colltratante pagará a

CONTR^TAD^ a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍêrença

correspondente tão logo seja[m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo[sJ.
7.5. Nas aferições finais, o[s) índice(s) utilizado[s) para reajuste será(ãoJ, obrigatoriamente, o(s)

dcfinitivo[s).
7.6. Caso o[s) ínclicc(sJ cstabcleciclo(s) para rcajustamento venha[mJ a ser extinto[s) orr dc qualqucr

forma não possafmJ rnais ser utilizado(s), seráfãoj adotado[s), ent substituiçã0, o(s) que vierfem) a ser

determinado[s) pela legislação er.rtão em vigor.

7.7. Na ausôncia dc prcvisão lcgal quanto ao ínclicc substituto, as partcs elegerão novo índice oficial,

para reajustanteltto do preço do valor rellranescerlte, por tneio cle tet'ttro aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilanlento.

B. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRÂTANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cunrprimento de todas as obrigacõe.s assumidas pela CON'I'RATADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Rcccbcr o objcto no prazo c contliçõcs cstabelcciclas no Tcrmo dc Rcfcrência;

8.4. Notificar a CONTRATADA, por cscrito, sobrc vícios, defcitos ou incorreções vcrificadas no obicto

forneciclo, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

t3..5. Acompalrhar c fiscalizar a cx«:cução rlrr contrato e o cumprimcnto das obrigaçircs pcla

CONTRATADA;
8.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADÂ do valor correspondente ao foruecimento do objeto, no prazo,

fbrrna e condições estabelecidos no presente Corltrato e no Tertno de Referência.

Í).7. Aplicar a CON'I'RA'I'ADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

B.B. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das rnedidas cabíveis

quando do dcscurnpritncnto de obrigaçõcs pela CONTRATÂDÂ;

8.9. Explicitanrente emitir clecisãcl sobre todas as solicitações e reclamações relaciotradas:\ execução do

presetrte Contrato, l'essalvados os requerimentos nlallifestametlte impertinentes, meramente protelatórios

ou dc ncnhunt itttcrcssc para a boa cxccltção dtl ajustc'.

8.10. A Aclministração tcrá o praz.o dc 05 [cinco) dias útcis, a contar da data do protocolo do

requerinrento para decidir, admitida a prorrogação nlotivada, por igual per'íodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilíbrio econômico-financeil'o feitos pela

CONTRATADA no prazo máximo dc 05 (cinco) dias útcis.

B.IZ. N«rtificar os emitentes clas garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
3.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assulnidos pela CONI'RA1'ADA com

terceiros, ainda rlue vinculados à execução do colltrato, betn como por qualquer dano causado a terceiros

em clccorrôncia dc ato da C0NTRÂTADÂ, cie scus cmprcgatlos, prcpostos «.tu subordinados.

Praça Dr. losó Joaquitn Marqucs, rto 2Z2,C,cr"tlro, Pcnalva/MA, CEP: 65.213-000
e-ntai I : I iciLecao.penalva@gnreil.cont
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9. clÁusule NoNA - onnlceÇÕES Da coNTRATADA
g.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

as.sumildo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as ohrigações a seguir dispostas:
g.á. Entregar o objcto acompanhado do manual do nstrário, com uma versão cm português, c da relação

da rede cle assÍstência tócnica ar.rtorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa

do Consumidor (Lci nu 8.078, dc 1990);
c).4. Conrunicar ao contratantc, rro prazo nráxinro dc 24 [virrtc e quatro) horas quc anteccde a data da

entrega, os ntotivos que iurpossibilitem o cut"nprtmento do prazo previsto, com a devida cotnpt'ovaçào;

9.S. Âtencler às deterntinações regulares enritidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoriclade

srrperitrr {art. t37, tl, da Lei n.q 14.133, de 2021,) e prestar todo esclarecimento ott informaçã<l por eles

solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, rernover, reconstruir or,t substituir, às snas expensas, no total otl em parte, no

prazo fixadg pelo fiscal clo contrato, os serviç«rs nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g.7. Rcsponsabilizar-sc pclos vícios c danos clccorrcntes da execr,rção do objcto, bem como por t«rdo e

tlualquer clano car,rsacio à Aclministração ou tcrceiros, não rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acornpanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autori'zado a descontar dos

pagamentos devidos ou cla garantia, caso exigida, o valor correspotrdellte aos dauos sofridos;

9.8. A CONTRATADA {everh cntrcgar ao sctor rcsponsável pela fiscalização do contrato, junto com a

nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes clocLtmentos: 1-) prova de regularidade relativa à

Segur.iclade Social; 2) certidão coniLurta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões

que comproverl a regularidade perante a F'azenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da

iON'f'nA'ia»A; 4) Cerrirlão de Regulariclade do i'G'lS - CRI"; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

_ CNDT;
g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimellto de todas as obrigações trabalhistas, prevideltciárias, fiscais,

colnerciais e as demais previstas em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a

respgnsabilidacle ao contratantc e nãtl poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal clo contrato, no prazo clc 24 [vintc c quatro] horas, qualquer ocorrência

anormal on acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'
L).11. Paralisar, por detcrminaçã<l do contratantc, qualqucr ativiclade que não csteia sendo executatla dc

ac6rfl6 c«lm a boa tócnica oLl que ponha cnr risco a scgLtrânça dc pessoas ou bcns dc tcrceiros'
g.lZ. Manter cluralte toda a vlgência do contrato, enr compatibilidade com as obrigações assLlnlidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir', duratrte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, betn como as reservas de

cargos prcvistas na lcgislação [art. 1 1 6, da Lci n.a 1 4.1 33, dc 2021);
g.14. Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preetrcheram as referidas vagas (art. Ll6, parágrafo único,

da Lci n." 14.133, dc 202'l);
9.1S. Guard;1'sigilg sgbrc toclas as intbrmaçõcs r.rbfidas em dccorrência do cumprimcnto do contrato;

9.16. Arcar com o ô1us decorrente cle eventual equívoco no dimeusiollamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos varÍáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

c'ontpleptcntá-los, caso rr prcvisto inicialmentc cln sua proposta não scja satisfatório para o atcndimento do

objeio cla contratação, exceto qrrando ocorre[ algurn dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei nq

14.133, de2021.
g.17. Curnprir, alérn dos postulaclos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici;lal, as normas

de segurança do contratante;
9.18. Alocar os cmpregaclos neccssários, com habilitação e conhecimento adeclttados, ao perfeito

cumprimcnto cias cl;iusulas clcste contrato, fornccendo os serviços delmandados, cuja quantidade, clualidadc

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Praça Dr. José ]oaquirn Marqucs, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000
e-ntail : I ici Lacao.penalva@gntai [.com
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9.19, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando nredidas eficaz.es para proteÇão de dados pessoeis a que [enha aCesso por força da execução

deste contrato;
g.20. Confluzir os trabalhos com estritâ observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

rlctcrminaçõcs cios P<-rclcrcs Públicos, mantendo sempre lirnpo o local de execução do objeto e nas melhorcs

condiçõcs dc scgurança, ltigicne c disciplina.
g.ZL. Sublreter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudatrças

rr6s mótod6s cxccutivos quc fujam às cspecificaçõcs do mcmorial descritivo ou itrstrumento congôncrc.

9.22. Não pernritir a utilizaçãn dc qualqucr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

âprencliz pat:a os maiores de quatol'ze anos, nenl pet'mitir a r.rtilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. crÁusulA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execr'rção.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 1NFRAÇÕES E SANÇÕES ÀDMINISTRATIyAS

11.1. Comctc infraçãg administrativa, nos tcrnros da Lci nq 14.133,de2021, a CONTRATADA tlue:

a) dcr causa à incxccltção parcial clo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionanrettto dos serviços públicos ou ao ittteresse coletivo;

c) dcr causa à incxcctrção total do contrato;

dl elselar o retarclarnento da execução ou da entrega do objeto da contratação setn motivo iustificado;
e) apreseltal'docurnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar zrto ti'ar.rdulento na execução do contrato;
g) contportar-se de modo inidôneo ou colneter fiaude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previs[o no art. 5q da Lei na 12.846, de 10 de agosto de2073.

11.2. Sel.ão alllicadas a C0N'l'RA'I'ADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguitltes sanções:

i. Advertência, quando a CQNTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se jrrstificar a imposição cle penalidacle mais gravc [art. 156, §2q, da Lei nn 74.133, de 2021');

ii. Impeclimento de licitar e contratar, cluando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e

"cl" clo subitem acima cleste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

[art. 156, § 4q, da Lei na 14.133 , de 2021,);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas " e", "f' , " g" e "h" clo subitenr acinla deste Coutrato, bem cotno nas alíneas "b" , " c" e "d", que

justifiquenr a inrposição de penalidade nrais grave (art. 156, §5s, da Lei nq 14.133,de2021)'

iv. Multa:
1. Moratória cle 0,59/o [nreio por centoJ por dia de atraso injusEificado sobre o valor da parcela

inadirnplida, atc o limite dc 30 [trintal dias;

Z. Moratória de 0,5%r [nteio por cento) por clia de atraso inju.stificado sobre o valor total do

contrato, até o nráxinro de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para

aprcscnhtçâo, supIemclltação ott reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 [trinta) dias;,rutoriza a Administração a promovcr a extinção do

contrato por clescuntpl'imento on cunrprintento irregular de Suas cláusulas, Collforme dispõe o

inciso I do at't. 137 da Lei n' 14.1-33 , de 2021'-

11.3. A aplicação clas sançires prcvistas ncstc Contrato trão exclui, em hipótcse alguma, a obrigação de

reparaçãe integral clo rlano causad«r ao Contratante (art. 156, §9s, cla Lei rlq 1'4.1.33,de2021)
.l 1.3.1. Toclas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cttmttlativanlente com a

rrrufta [art. 156, §7q, da Lei na 14.L33,de2021)-
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quÍnze)

dias útcis, contadg clrr clata tlc srta intirrração (art. 157, da Lei nq 7+.133,t|c2021)
11.3.3. Sc a mglta aplicatl3 c as indcnizações cabívcis foreln superiores ao valor do pagalnento

eveltualntente devido pelo Contratante a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será

clcscoltada cia garatrtia prcstacla ou scrá cotrrada juclicialmcnte [art. 156, §8", da Lei nq 14.133,de2021).

Praça Dr. )osó loaquinr Marqucs, rto 222,C.cntrtt, Pcnalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mai l: liciLacao.perlalva@gmail.com
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11.3.4. Previanrente ao encantinhanrento à cobrança judÍcial, a mnlta poderá ser recolhida

aclministrativamente no prazo rrráximo de 10 (dez) dias úrteis, â contar da data do l'ecebimento da

corltunicâção envÍada pela autoridade competente'

1,L.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

arnpla clefcia a CONTRATADA, observando-se o proccdirnento previsto no caput e parágraíos do art' 158

tla Lci n,, 14.133, dc 202'1, para as pcnalida«lcs cle impcdimento de licitar e contratar c de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
1j.S. Naaplicaçãorlassanç:ircsscrãoconsidcrzrdos(art. 156,§1",daLcino14.L33,de2027):

a) â natttrcza c a gravidadc da infração comctida;

b) as peculialidades do caso concreto;

c) as cilctlnstâncias agravantes ou atenuantes;
dl os tlatttls clue dela prt>vierenr para () Contratante;

"j a iurplantação n'., á aperfeiçoamento de progranra de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle-
11.6. Oi atos previstos como infrações adrninistr"ativas na Lei ne -14.733, de 20?1, ou em outras leis de

Iicitações e contratos cla Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ue

'12.g+6, ,Je 2013, scrão apuraclos c julga<Ios conjuntamcnte, nos mesmos autcls, observados o rito
proceclimcntal c autoridadc compctente dcflnidos na refcrida Lei (art. 159).

1L.7. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser descol.lsiderada selnpre que utilizada com

abuso clo direito para facilitar', encobrir ou clissirnular a prática dos atos ilícitos previstos neste Colltrato ou

para provocar coirfusão patrinronial, c, nessc caso, todos os cfcitos das sanções aplicadas à pessoa iurídÍca

ierão estendidos aos seus adrninistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à enrpresa do lnesmo rarno conr relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, colrt a

CON'IRAT'ADA, otrservados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nq 1'4-133' de 2021').
.l j.g. O Cgntratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze] dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inforrnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

prbiicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas [CeisJ e no Cadastro Nacional de

Emprcsas Punidas [CncpJ, instituídos no ânthito clo Potlerr Executivr.r Federal. (Art. 161, da Lei nq 14.133, dc

'2021,).

11.9. As sa1ções cle impeclimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passívcis dc reabilitaçã«r na ftrrnla clo art. 763 daLei ne 1'4.733 lZl'
11.10. Os rlóbit6s tla CONTRATADA para corn a Adnrinistração contratante, resultantes de multa

aclministrativa e/ou ipclenizações, não inscritos en't dívida ativa, poderão ser colnpensados, total ou

parcialnrepte, coltr os créditos clevidos pelo refericlo órgão decorrentes deste tnesmo contrato ou de outros

contratos adntinistra[ivos que a CONI'RA'IADA possua cot-n o meslro órgão ora contratallte, na fornla da

lnstrução Nortnativa SEGES/ME ne26,de 13 de abril c1e2022.

12. CrÁUSU[e nÉCtua SEGÜNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAT

1,2.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antcs do prazo cstipulado para tanto'
72.2. Sà as obrigaçõcs não forcm cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão clo obieto, caso erl que deverá a Adnriltistração providencial'e readeqtração do cronogt'ama

fixado pat'a o contl ato.

12.2.1 . Quando a 1ã9 conclusão rlo contrato refcritla no itcnt antcrior clecorrer dc culpa da

CONl-RA'IADA:
a) ticará ele constituÍclo elr't tnora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

bl poderii a Administração optal pela extinção do contrato e, lles.se caso, adotará as lnedidas

adrniticlas cm lei para a contintticlatlc da cxccttção contratrtal'

12.3. O contrato pg{crá scr cxtinto antcs clc cumpritlas ns obrigações nelc estipuladas, ott antes do prazo

rre)e fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0 14.133 l2l,bent como amigavelmente,

asscguraclos o contradi t«'rri o e a ampla dcf'esa.
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12.g.1 . Nesta hipótese, aplicam-se tambérn os ârtigos 138 e 139 da mesnra l-ei.

12.3.2. A alter-ação social ou a moditicação da linaliclade ou da estrutura da empresa não enseiará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'
1.2.3.2.1,. Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser forrnalizado

tcrn.ro aclitivo para altcração subjetiva-
12.4. O tcrmo de cxtirtçào, scmprc quc pt-lssívcl, scrá prcccclido:

12.4.1 . Balançcl dos eveutos contratuais já cumpridos ou pârciallnellte cumpridos;

12.4.2. Rclação dos pagamcntos iá cfcttrados c ainda dcvidos;

12.4.3. Indenizaçires c multas.
12.5. A extinÇão do coptrato não configut'a óbice pal'a o l'econhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, lripótese ern que será concedicla inclenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput,

da Lei n.q 14.133, tle 2027).
12.6. O colttrato poderá ser extiltto caso se constate qrre a CON'I'RATADA mantém víuculo de tratrtreza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente púrblico que tenha desenrpenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinirladc, até o tercciro grau (art' 14, incis<l IV, da Lei n'" 14'133, de2021)'

13. CLÁUSULA DÉCIMA TEA.CEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1. As clespesas decorrentes cla presente contratação corl'erão à conta de recursos específicos

consignados no orçamcnto gcral do Município clestc cxcrcício, na dotação orçamentária abaixo :

02.18 - Secretaria Municipal de Esporte eLazer
170000 - Outras Transferência de Convênios
27 .122.0003.2 098,0000 - Manuten ção da Secretaria
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
j,4.L. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nq

14.1.'33,tlc 2021,c rlcmais normas fcclcrais aplicávcis c, subsicliariamcnte, scguntlo as disposições contidas

na Lci n,, 8.07U, dc 1990 - Código tlc Dcf'csa do Consunriclor - e normas c princípios gcrais dos contratos.

15. clÁusutA DÉclMA QUINTA - Ât rnmÇÕrs
1.5.1. Evcntuais altcraçircs contratuais regcr-se-ão pcla disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nq

'1.4.L33, de202L
15.2. A CONTRATAD^ é obrigado a acettar, nas n"resmas condições contratuais, os acréscimos ou

sypressões que se fizerern necessários, até o lirnite de 25olt fvirtte e cinco por cento) do valor inicial

ntualizado do contrato.
1S.3. As altcraçõcs contratuais dcvcrão scr promovidas mecliante celebração de termo aditivo,

suSrnefi6o :\ prévia aprovação da consultot'ia jurídica do contratante, salvo llos casos de lusfificada
necessiflacle de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazcr máxim«.r dc 1 [um] môs [art 132 da Lein" 14.133,de2021)-
i5.4. Rcgistros que nãcr caractcrizam alteração do contratcl podem ser realizados por simplcs apostila,

clisperrsarla a celebração de termo aditivo, nâ forme do at't. 136 da Lei nq 14.1,33 , de 2021,.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBtICAÇÃO

16.1. Incrrrnbirá ao colltratante tlivulgar o preseute instrttmento no Portal Nacional de Contratações
públicas (PNCP), na fornra prevista no art.94 da Lei 14.-133,de2021 , bem como no respectlvo sítio oficial

na lnternet, ern atenção ao art. 91,, caput, da Lei n.a 14.1'33, de 2021', e ao art. Bs, §24, da Lei n. 1.2.527, de

20L1, clc art. 7q, §34, inciso V, do Decreto n.7 .724, cle 20L2.
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12.1. A gestão clo Contrato será de responsabilidade do Secretário(a) Municipal de Esportes e l,azer,

cabendo a fiscalização a servidora efetiva Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo e Matrícula
na74l-1, observados os arts. 7e e 717 da Lei ne 74.133/202L-
77.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exccução do

contrato, deternrinanclo o quc fbr ncccssário para a regttlarização das íaltas ou dos defeitos observados.

17.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, ent tetnpo hábil para a adoção das medidas

convenicltes, a situaçã«r que demandar dccisão ou providência que ultrapasse sua competência.

17.4. O fiscal do colttrato scrá auxiliado pelos órgãos dc assessoramento jurídico c de controle intcrno da

Adlrinistr.ação, qne dever'ão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infornrações I'elevantes para prevenit riscos

na execução coutratual.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

18.1. Fica eleito o Foro cla fustiça Estadual em Penalva/MA. para dirimir os litígios qtte decorrerem da

execução cleste Ternro cle Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1e,

da Lei ne 14.133/21.

Penalva/MA, 11 de agosto de2025.
A1\ rd)d )rnn,lgÍJr.' UZ
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Luiz Henrique Alves Guerra
Pref'eito Municipal

CONl'RATANl'E

rNST|TUrO il;1#,"_""iT;,"
VIVER:2 1 $§'l § uvrn:zrts163400012ti

340001 28
Dados: 2025.08.1 1

I 5:14:43 -01'00'

Jcnnifcr Andrcssa Abrcu Pinheiro
Representante Legal

CONTRATADA

Testetnunh;t

Assinatura:

Assirt atural

CPF:

CPF: v45 )-,?7
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